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Edital

A FFMS comunica a abertura da quinta edição do Prémio Pordata Inovação.

O Prémio PORDATA Inovação pretende reforçar a articulação entre a POR-

DATA e os agentes de produção de conhecimento.

Tendo por base os dados publicados na PORDATA, o objectivo do Prémio 

PORDATA Inovação é a obtenção de propostas de indicadores inovadores, 

que representem uma mais-valia para a compreensão/conhecimento das 

dinâmicas da sociedade.

Podem ser apresentadas propostas para 3 tipos de indicadores, de acordo 

com a sua originalidade:

a) Indicadores já existentes, desenvolvidos por outros autores ou por ins-

tâncias nacionais e/ou internacionais, mas que a PORDATA não inclui 

na sua base de dados

b) Indicadores desenvolvidos pelo proponente ou grupo de proponentes, 

propostos em trabalhos já publicados ou no prelo. 

c) Indicadores inéditos desenvolvidos especificamente para o fim de con-

correr ao Prémio PORDATA Inovação. 

As propostas seleccionadas serão premiadas da seguinte forma:

– No caso de propostas apresentadas no âmbito de a): Colecção de ensaios 

(mediante stock existente) por cada indicador premiado.

– No caso de propostas apresentadas no âmbito de b): 1.500€ por cada 

indicador premiado.

– No caso de propostas apresentadas no âmbito de c): 2.500€ por cada 

indicador premiado.

Os indicadores premiados serão publicados no portal da PORDATA e, nos 

casos das propostas no âmbito de b) e c) a autoria do indicador será 

apresentada na metainformação do quadro respectivo.
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Candidaturas

Qualquer cidadão, ou grupo de cidadãos, pode apresentar propostas. São 

especialmente encorajadas as propostas de investigadores da comunidade 

científica nacional.

Avaliação

A avaliação de propostas tem em conta o seu carácter inovador, relevância 

e a garantia, sem recurso a programação estatística, de actualização dos 

dados do indicador pela FFMS. 

Regulamento

O regulamento está disponível, durante o período para apresentação de 

propostas, em www.ffms.pt e www.pordata.pt.

Entrega de propostas

As propostas devem ser apresentadas no formulário disponível em www.

ffms.pt e www.pordata.pt e enviadas para o seguinte endereço electrónico: 

premiopordata@ffms.pt.

Prazo para apresentação de propostas

A apresentação de propostas deverá ser feita entre 23 de Fevereiro de 2019 

e as 24 horas (hora de Lisboa) do dia 23 de Maio de 2019. 

Divulgação de resultados

A atribuição dos prémios ocorrerá até ao final de 2019, em data a anunciar.

Contactos

Para informação adicionais, contactar: premiopordata@ffms.pt

23 de Fevereiro de 2019
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